
MENSAGEM Nº 1.355 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
 
Nos termos do disposto no art. 69 da Lei nº 15.080, de 30 de dezembro de 

2024, encaminho a Vossa Excelência o Relatório de Avaliação de Receitas e Despesas 
Primárias, referente ao 4º bimestre de 2025, destinado à Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos e Fiscalização do Congresso Nacional. 
 
 

Brasília, 22 de setembro de 2025. 



 
 

EXM nº 343/2025 

Brasília, 22 de setembro de 2025. 
 

 
Senhor Presidente da República, 

 
 

1. O art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a Lei de Responsabilidade Fiscal – 
LRF, determina que, se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá não 
comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas 
Fiscais, os Poderes, o Ministério Público da União - MPU e a Defensoria Pública da União - DPU promoverão 
limitação de empenho e movimentação financeira, segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes 
orçamentárias. 

2. O art. 69 da Lei nº 15.080, de 30 de dezembro de 2024, a Lei de Diretrizes Orçamentárias para 
2025 – LDO-2025, estabelece os critérios requeridos pela LRF, determinando que o Poder Executivo apure o 
montante da limitação de empenho e movimentação financeira necessária e informe aos Poderes Legislativo e 
Judiciário, ao MPU e à DPU, até o vigésimo segundo dia após o encerramento do bimestre. 

3. Ademais, o art. 67 da LDO-2025, com base nas informações constantes dos relatórios de 
avaliação de receitas e despesas de que trata o art. 69, estabelece a autorização para bloqueio de dotações 
orçamentárias discricionárias no montante necessário ao cumprimento dos limites individualizados 
estabelecidos na Lei Complementar – LC nº 200, de 30 de agosto de 2023. 

4. Importante destacar que, conforme disposto no § 7º do art. 3º da LC nº 200, de 2023, os limites 
de pagamento e de movimentação financeira não poderão ultrapassar os limites orçamentários estabelecidos 
em seu art. 3º, exceto quando as estimativas de receitas e despesas durante o exercício indicarem que não 
haverá comprometimento na obtenção da meta de resultado primário da União, observados os intervalos de 
tolerância de que trata o inciso IV do § 5º do art. 4º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal). 

5. O inciso I do § 5º do art. 4º da Lei nº 15.121, de 10 de abril de 2025, a Lei Orçamentária Anual de 
2025 – LOA-2025, estabelece que a abertura de crédito suplementar relativo a despesas primárias estará 
compatível com a meta de resultado primário estabelecida no art. 2º da LDO-2025 quando não aumentar o 
montante das dotações de despesas primárias consideradas na apuração da referida meta ou quando, na 
hipótese de aumento do referido montante, o acréscimo estiver fundamentado ou previsto no relatório de 
avaliação de receitas e despesas primárias, ou se estiver relacionado à transferência aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios de recursos que tenham vinculação constitucional ou legal. 

6. O inciso II do dispositivo supracitado também dispõe que a abertura de crédito suplementar será 
compatível com os limites individualizados aplicáveis às despesas primárias quando não aumentar o montante 
das dotações de despesas primárias sujeitas aos referidos limites ou quando, na hipótese de aumento 
do referido montante, as dotações resultantes da alteração, incluindo créditos em tramitação, sejam 
iguais ou inferiores aos citados limites, conforme demonstrado no relatório de avaliação de receitas e 
despesas primárias. 

7. Findo o 4º bimestre de 2025, em cumprimento ao art. 9º da LRF e ao art. 69 da LDO-2025, foram 
reavaliadas as estimativas das receitas e despesas primárias do Governo Federal, observando a 
arrecadação das receitas primárias e a realização das despesas primárias até o mês de agosto de 2025, em 
sua maioria, bem como parâmetros macroeconômicos atualizados, compatíveis com o cenário econômico 
vigente. 

8. As atuais projeções das receitas primárias federais previstas para o corrente ano indicam uma 
redução de R$ 172,4 milhões em relação à previsão constante da Avaliação do 3º bimestre de 2025. 

9. A Receita Administrada pela Receita Federal do Brasil – RFB, líquida de incentivos fiscais, 
exceto a Arrecadação Líquida para o Regime Geral de Previdência Social – RGPS, apresentou queda de R$ 
12.021,2 milhões em relação à avaliação anterior. Do lado negativo, as principais reduções foram nas 
estimativas do Imposto sobre a Renda, líquido de incentivos fiscais (- R$ 3.600,3 milhões), do Imposto de 



Importação (- R$ 3.263,1 milhões), da CSLL (- R$ 



2.170,8 milhões) e do IPI (- R$ 1.267,8 milhões). A única revisão que resultou em aumento na projeção foi no 
IOF (+ R$ 833,3 milhões). 

10. Por sua vez, a estimativa da Arrecadação Líquida para o Regime Geral de Previdência Social – 
RGPS apresentou decréscimo de R$ 432,3 milhões, devido, principalmente, à redução na projeção de 
parâmetros relacionados com a inflação. 

11. As projeções das receitas não-administradas pela RFB apresentaram acréscimo líquido de R$ 
12.281,1 milhões, resultado do aumento de R$ 6.903,7 milhões das receitas de Dividendos e 
Participações, de R$ 5.696,0 milhões em Exploração de Recursos Naturais, de R$ 453,0 milhões em Demais 
Receitas, e de outros acréscimos menos expressivos. Esses aumentos foram parcialmente compensados por 
uma diminuição de R$ 586,0 milhões na estimativa da Contribuição para o Salário-Educação e de R$ 449,9 
milhões das Receitas Próprias e de Convênios. 

12. Diante da combinação de todos os fatores acima descritos, a presente avaliação demonstra uma 
redução da projeção da receita líquida de transferências por repartição de receita no valor de R$ 1.858,7 
milhões em relação à projeção contida na Avaliação do 3º bimestre. 

13. As projeções das despesas primárias, na ótica financeira, apresentaram um decréscimo líquido 
de R$ 3.333,6 milhões em relação aos valores contidos na última avaliação. As principais reduções se 
deram nas estimativas de Requisições de Pequeno Valor - RPVs (- R$ 6.053,7 milhões), distribuídas em 
vários itens (Benefícios Previdenciários, Benefícios de Prestação Continuada da LOAS, Sentenças Judiciais 
de Custeio e Capital), devido à atualização pela Justiça Federal, por meio do Ofício nº 0763066/CJF, de 
estimativas para o pagamento dessas requisições até o final do exercício; e de precatórios, incluindo aqueles 
oriundos de demandas relativas ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 
Valorização do Magistério – Fundef, pelo cancelamento parcial dos valores não utilizados pelo Poder 
Judiciário (- R$ 5.502,6 milhões distribuídos em Pessoal, Benefícios Previdenciários, Benefícios de Prestação 
Continuada da LOAS e Sentenças Judiciais de Custeio e Capital). Em contrapartida, houve acréscimo nas 
estimativas dos Benefícios de Prestação Continuada da LOAS (+ R$ 4.821,7 milhões líquidos das 
sentenças judiciais) e do Abono e Seguro Desemprego (+ R$ 1.248,5 milhões), dentre outros acréscimos 
menos significativos. 

14. A meta de resultado primário prevista no art. 2º da LDO-2025 é de zero real para os Orçamentos 
Fiscal e da Seguridade Social. Além disso, com o advento da EC nº 114, de 2021, restaram estabelecidas 
novas regras para o pagamento dos precatórios devidos pela Fazenda Pública Federal, dentre elas um limite 
anual, temporário, para o pagamento de tais requisitórios, na forma do § 1º do art. 107-A do ADCT. Entretanto, 
por ocasião do julgamento das ADIs nºs 7047 e 7064, o STF declarou a inconstitucionalidade dessa regra 
limitadora, reconhecendo, adicionalmente, que, até o final de 2026, o valor necessário para a quitação dos 
precatórios até então sujeitos ao limite criado, no montante que o supere, não deve ser computado para fins 
de verificação de cumprimento das disposições contidas na Lei Complementar nº 200, de 2023, nem da meta 
de resultado primário. Em 2025, o valor atualizado considerado é de R$ 39.954,7 milhões. Houve redução em 
relação ao valor considerado no Relatório do 3º bimestre em função do cancelamento parcial dos valores não 
utilizados pelo Poder Judiciário para o pagamento de precatórios. 

15. Adicionalmente, houve decisão no âmbito da ADPF 1236, acerca dos descontos indevidos dos 
benefícios previdenciários, na qual o Ministro Dias To�oli determinou que “a dotação orçamentária 
destinada ao cumprimento das obrigações objeto do Acordo Interinstitucional homologado seja excluída dos 
limites referidos no art. 3º da Lei Complementar nº 200/23, conforme § 2º do dispositivo, bem como para fins 
de verificação do cumprimento da meta prevista no art. 4º, § 1º, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000”. Desse modo, esse relatório não está computando o valor adicional de R$ 3.312,8 milhões para 
verificação do cumprimento da meta de resultado primário. 

16. Portanto, considerando a adoção do limite inferior do intervalo de tolerância da meta de resultado 
primário para a apuração da necessidade de limitação de empenho e movimentação financeira e o abatimento 
equivalente a R$ 43.267,5 milhões para fins de verificação do cumprimento da meta, as projeções indicam que 
não há necessidade de limitação de empenho e movimentação financeira, conforme demonstrado a seguir: 

Tabela 1: Resultado desta Avaliação – Ótica do Resultado Primário 



 
 

17. Quanto aos limites de despesas primárias da LC nº 200, de 2023, apurou-se aumento nas 
despesas primárias a eles submetidas, as quais apresentaram um excedente adicional em relação ao limite de 
R$ 1.401,0 milhões em comparação à avaliação do 3º bimestre. Apesar da previsão de bloqueio adicional em 
relação ao 3º bimestre ser no valor mencionado, o aumento na estimativa das despesas primárias submetidas 
aos limites é de R$ 2.654,0 milhões. Esse aumento pode ser decomposto em duas partes: acréscimo de 
R$ 1.253,0 milhões nas despesas do Poder Judiciário, com igual ampliação dos limites individualizados em 
relação ao considerado no 3º bimestre, após decisão final dos embargos de declaração no âmbito da ADI 
7641 no sentido de não revisão dos limites daquele Poder para 2025; e acréscimo de R$ 1.401,0 milhões nas 
despesas do Poder Executivo, equivalente à necessidade de bloqueio adicional em relação ao apontado no 3º 
bimestre de 2025. 

18. Desse modo, a redução total de R$ 12.148,6 milhões das despesas sujeitas aos limites de 
gastos em relação à LOA-2025 é assim composta: bloqueio de R$ 10.747,6 milhões já efetivado após a 
Avaliação do 3º bimestre; e bloqueio adicional de R$ 1.401,0 milhões, para adequação das despesas 
primárias ao limite total do Poder Executivo. Para o Poder Legislativo, o MPU e a DPU, as projeções 
correspondem aos seus respectivos limites. 

19. No que diz respeito aos efeitos decorrentes da ADI nº 7641, diante do voto dos embargos de 
declaração apresentado pelo Relator, Ministro Alexandre de Moraes, rejeitando os argumentos contidos no 
recurso, a Avaliação do 3º bimestre de 2025 revisou os cálculos demonstrados no bimestre anterior, a fim 
de excluir dos limites individualizados do Poder Judiciário todas as despesas custeadas por fontes 
consideradas pelo STF como próprias e de convênios[1], retroativamente a 2023, o que resultou em redução 
de R$ 1.253,0 milhões nos limites individualizados daquele Poder em relação ao previsto na LOA-2025. 

20. Em sessão virtual realizada entre os dias 26 e 27 de agosto, o STF, por unanimidade, rejeitou 
definitivamente os embargos de declaração, com o registro de esclarecimentos, nos termos do novo voto do 
Relator, que determinou que a base de cálculo do limite do Poder Judiciário não fosse revista, procedimento 
usualmente adotado quando há alteração de interpretação quanto às despesas sujeitas ao limite. Dessa 
forma, a fim de evitar possível descumprimento das determinações emanadas pela decisão do STF, este 
relatório considera inalterados os limites estabelecidos para as despesas primárias do Poder Judiciário em 
relação ao previsto na LOA-2025 e acrescenta às projeções de despesas dos órgãos o valor correspondente 
às dotações orçamentárias custeadas com as já citadas fontes próprias e de convênios, agora 
excepcionalizadas dos limites individualizados do Poder Judiciário. Como resultado, os limites 
individualizados do Poder Judiciário, no somatório de todos os órgãos, aumentaram R$ 1.253,0 milhões em 
relação ao considerado no Relatório do 3º bimestre. 

21. Vale salientar que os Poderes Legislativo, Judiciário, o MPU e a DPU exercem seus próprios 
controles na abertura de créditos adicionais e na definição de limites de pagamento e movimentação 
financeira, de tal forma a cumprirem os limites estabelecidos pela LC nº 200, de 2023. Assim sendo, poderão 
elaborar atos ou demonstrativos próprios para adequar e evidenciar a gestão orçamentária e financeira 
compatíveis com seus limites individualizados. 

Respeitosamente, 
 

[1] 
  Foram consideradas como próprias e de convênios, segundo o conceito definido pela Egrégia Corte, as receitas provenientes 
das seguintes 
fontes: “027 – Serviços Afetos às Atividades Específicas da Justiça”, “050 - Recursos Próprios Livres da UO”, “051 - Recursos 
Próprios da UO para Aplicação Exclusiva em Despesas de Capital”, “052 – Recursos Livres da UO”, “081 – Convênios” e “138 - 



Melhoria da Prestação Jurisdicional”. 



Respeitosamente, 
 
 

 

SIMONE TEBET 
Ministra de Estado do Planejamento e 

Orçamento 

FERNANDO HADDAD 
Ministro de Estado da Fazenda 

 

 
Documento assinado com Certificado Digital por Simone Nassar Tebet Rocha, Ministra, em 22/09/2025, às 
17:15, conforme horário oficial de Brasília, com o emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP-
Brasil, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 
Nº de Série do Certificado: 32013927790958682921702069621 

 

 
Documento assinado com Certificado Digital por Fernando Haddad, Ministro, em 22/09/2025, às 18:26, 
conforme horário oficial de Brasília, com o emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, 
com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 
Nº de Série do Certificado: 19974352012689286517883723539 

 

 
A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 7011984 e o código CRC 
8E61C1BD no site: 
https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 

 
Referência: Processo nº 00333.000625/2025-76 SEI nº 7011372 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 00333.000628/2025-18
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 1571/2025/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

 
A Sua Excelência a Senhora
Senadora Daniella Ribeiro
Primeira-Secretária
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF
 
 
Assunto: Relatório.
 
 

Senhora Primeira-Secretária,
 
 
Encaminho Mensagem do Senhor Vice-Presidente da República, no exercício do cargo

de Presidente da República, relativa ao Relatório de Avaliação de Receitas e Despesas Primárias,
referente ao 4º bimestre de 2025, destinado à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e
Fiscalização do Congresso Nacional.

 
 
Atenciosamente,

 
 

 
RUI COSTA

Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 22/09/2025, às 20:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 7012074 e o código
CRC 4A0B1B4E no site:
https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00333.000628/2025-18 SEI nº 7012074

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0





























































































































